
 

 

Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.214 – COSIT    

DATA 25 de julho de 2024 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000-00000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 9603.90.00 

Mercadoria: Sortido acondicionado para venda a retalho, constituído de um 

esfregão de poliéster de microfibra, um cabo telescópico de aço inoxidável, e 

um balde de polipropileno, utilizado para limpeza e enxágue de pisos sintéticos 

ou de madeira, dispensando o uso do pano de chão, denominado 

comercialmente “mop giratório”. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 3 b) e RGI 6 da NCM/SH, constante da TEC, 

aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021 e da Tipi, aprovada pelo 

Decreto nº 11.158, de 2022, subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 

Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, e as suas 

alterações posteriores. 
 

RELATÓRIO 

O interessado apresentou consulta, com base na Instrução Normativa RFB nº 2.057/2021, 

quanto à classificação fiscal de mercadoria na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), constante 

da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, 

e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 

11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada: 

[Informações protegidas pelos sigilos fiscal e comercial] 
 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. Trata-se da classificação fiscal de um kit para limpeza, constituído de um esfregão de poliéster 

de microfibra, um cabo telescópico de aço inoxidável e um balde de polipropileno, utilizado para 

limpeza e enxágue de pisos sintéticos ou de madeira, dispensando o uso do pano de chão.  
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3. O cabo de aço inoxidável tem o comprimento de 1,24 m, quando aberto e de 0,88 m quando 

fechado.  

Classificação da Mercadoria: 

4. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação do 

Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 

Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 

(RGC/NCM), na Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/TIPI-1), nos pareceres de classificação do 

Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 

Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), conforme 

estabelece o artigo 2º da Instrução Normativa RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021. 

5. A RGI/SH 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo e, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das notas 

de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e notas, 

pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH 6, por sua vez, dispõe que a classificação de 

mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos 

dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras 

precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

6. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC-NCM 1), as Regras Gerais para Interpretação 

do Sistema Harmonizado aplicam-se, “mutatis mutandis”, para determinar, dentro de cada posição ou 

subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 

apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. Do mesmo 

modo, a Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi-1) determina que “As Regras Gerais para 

Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, "mutatis mutandis", para determinar, no âmbito 

de cada código, quando for o caso, o "Ex" aplicável, entendendo-se que apenas são comparáveis "Ex" 

de um mesmo código”. 

7. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), expedidas pela Organização Mundial das 

Alfândegas, foram internadas no Brasil por meio do Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992 e 

constituem orientações e esclarecimentos de caráter subsidiário que devem ser utilizados para 

orientar a classificação fiscal de mercadorias. Sua versão atual foi aprovada pela IN RFB nº 2.169, de 

29 de dezembro de 2023, por força da delegação de competência outorgada pelo artigo 1º da Portaria 

MF nº 91, de 24 de fevereiro de 1994, e há de se observar as suas alterações posteriores. 

8. Destarte, em face do caráter subsidiário das Nesh, o que efetivamente se impõe como norma 

legal aplicável na classificação fiscal de mercadorias para atribuição do código correto de uma 

mercadoria ou de um produto específicos são as RGI/SH e as RGC/NCM. 

9. Citada a legislação pertinente, passa-se a analisar o correto enquadramento na NCM/TEC/Tipi 

do produto submetido à consulta. 
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10. No caso em tela, está-se diante de um produto que é constituído pela reunião de três artigos 

diferentes: um esfregão (conhecido como mop1) de poliéster de microfibra, um cabo de aço inoxidável  

e um balde de polipropileno e inexiste posição NCM específica que o abarque na sua totalidade. Tal 

fato determina a utilização da RGI/SH 3. 

11. Isso posto, segue-se a análise do enquadramento na NCM com base nas diretrizes 

estabelecidas na RGI/SH 3. Diante da impossibilidade de determinar, por meio da RGI/SH 3 a), uma 

posição mais especifica, cabe verificar se a mercadoria se enquadra no conceito de sortido 

acondicionado para venda a retalho, comumente denominado de kit, conforme os dizeres da RGI/SH 

3 b).                                              

 

REGRA 3 

Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posições por aplicação da Regra 

2 b) ou por qualquer outra razão, a classificação deve efetuar-se da forma seguinte:  

a) A posição mais específica prevalece sobre as mais genéricas. Todavia, quando duas ou mais posições 

se refiram, cada uma delas, a apenas uma parte das matérias constitutivas de um produto misturado 

ou de um artigo composto, ou a apenas um dos componentes de sortidos acondicionados para venda 

a retalho, tais posições devem considerar-se, em relação a esses produtos ou artigos, como 

igualmente específicas, ainda que uma delas apresente uma descrição mais precisa ou completa da 

mercadoria.  

b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou constituídas pela reunião de 

artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados para venda a retalho, 

cuja classificação não se possa efetuar pela aplicação da Regra 3 a), classificam-se pela matéria ou 

artigo que lhes confira a característica essencial, quando for possível realizar esta determinação.  

c) Nos casos em que as Regras 3 a) e 3 b) não permitam efetuar a classificação, a mercadoria classifica-

se na posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis de validamente se 

tomarem em consideração. 

[Os grifos são nossos] 

 

12. Para melhor entendimento do conceito de sortido acondicionado para venda a retalho 

recorre-se às Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), que constituem elemento subsidiário 

de caráter fundamental para a correta interpretação do conteúdo da posição NCM, aprovadas pelo 

Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, que trazem os 

seguintes esclarecimentos: 

 

 

 

 

 
1 Mop = esfregão (Dicionário Cambridge = https://dictionary.cambridge.org/pt/dicionario/ingles-portugues/mop) 
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REGRA 3 b) 

[...] 

X) De acordo com a presente Regra, as mercadorias que preencham, 

simultaneamente, as condições a seguir indicadas devem ser consideradas como 

"apresentadas em sortidos acondicionados para venda a retalho": 

a) Serem compostas, pelo menos, de dois artigos diferentes que, à primeira vista, 

seriam suscetíveis de serem incluídos em posições diferentes. Não seriam, portanto, 

considerados sortido, na acepção desta Regra, seis garfos, por exemplo, para fondue; 

b) Serem compostas de produtos ou artigos apresentados em conjunto para a 

satisfação de uma necessidade específica ou o exercício de uma atividade 

determinada; 

c) Serem acondicionadas de maneira a poderem ser vendidas diretamente aos 

utilizadores finais sem reacondicionamento (por exemplo, em latas, caixas, panóplias). 

A expressão "venda a retalho" não inclui as vendas de mercadorias que se destinam a 

ser revendidas após a sua posterior fabricação, preparação ou reacondicionamento, 

ou após incorporação ulterior com ou noutras mercadorias. 

[...] 

[Os grifos são nossos] 

 

13. Destarte, em razão das características da mercadoria, que satisfaz as exigências supracitadas, 

ou seja, o produto apresenta mais de dois artigos distintos suscetíveis de serem classificados em 

posições diferentes, é destinado ao exercício de uma atividade determinada e é acondicionado para 

venda ao consumidor final, afirma-se que ela se caracteriza como um sortido acondicionado para 

venda a retalho. Portanto, para determinar o correto enquadramento na NCM é necessário definir o 

artigo que confere a característica essencial da mercadoria, em conformidade com a RGI/SH 3 b). 

14. No caso em análise a característica essencial do conjunto é conferida pelo esfregão (mop), 

que é a parte operante que promove a limpeza e enxágue de pisos sintéticos ou de madeira. O balde 

e o cabo são elementos coadjuvantes na ação da limpeza e enxágue. 

15. Assim, examinaremos a posição NCM pretendida pelo consulente, 96.03 - Vassouras e 

escovas, mesmo que constituam partes de máquinas, de aparelhos ou de veículos, vassouras 

mecânicas de uso manual não motorizadas, pincéis e espanadores; cabeças preparadas para escovas, 

pincéis e artigos semelhantes; pads (talochas) e rolos para pintura; rodos de borracha ou de matérias 

flexíveis semelhantes, já que o esfregão (mop) está compreendido nela. 

16. As Nesh da posição NCM 96.03 esclarecem o seu alcance: 

 “[. . .] 

D.- VASSOURAS (ESFREGÕES) DE FRANJAS E VASSOURAS (ESFREGÕES) SEMELHANTES; 

ESPANADORES 
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As vassouras (esfregões) de franjas são constituídas por tufos de cordões de matérias têxteis 

ou de fibras vegetais montados num cabo. Outras vassouras (esfregões) são constituídas por 

uma cabeça de vassoura (esfregão) feita de um tampão de matéria têxtil, ou de outra matéria, 

fixado ou inserido numa moldura ou outro suporte preso a um cabo. Elas compreendem as 

vassouras (esfregões) para o pó, as vassouras (esfregões) munidas de um vaporizador e as 

vassouras-esponja (esfregões-esponja), que se utilizam secas ou úmidas para eliminar as 

manchas ou absorver os líquidos derramados, limpar os pisos, lavar a louça, etc. 

Os espanadores são constituídos por tufos de penas montados num cabo e são utilizados para 

tirar pó de móveis, estantes, vitrines, etc. Noutros tipos de espanadores, as penas são 

substituídas por lã de ovelha, matérias têxteis, etc., fixadas a um cabo ou enroladas nele. 

Excluem-se da presente posição os panos para limpeza de matérias têxteis próprios para serem 

utilizados manualmente ou fixados à moldura da cabeça de vassoura ou qualquer outro 

suporte, quando apresentados isoladamente (Seção XI).” 

 (Os grifos são nossos) 

 

17. Por todo o exposto anteriormente, o produto sob consulta, denominado “mop giratório”, 

constituído pelo mop, cabo e balde, é considerado um sortido acondicionado para venda a retalho e 

classifica-se, de acordo com a RGI 1 c/c RGI 3b, na posição NCM 96.03, que se desdobra nas seguintes 

subposições NCM: 

9603.10 – Vassouras e escovas constituídas por pequenos ramos ou outras matérias vegetais reunidas 

em feixes, mesmo com cabo 

9603.2 - Escovas de dentes, escovas e pincéis de barba, escovas para cabelo, para cílios ou para unhas e 

outras escovas de toucador de pessoas, incluindo as que sejam partes de aparelhos: 

9603.30 - Pincéis e escovas, para artistas, pincéis de escrever e pincéis semelhantes para aplicação de 

produtos cosméticos 

9603.40 – Escovas e pincéis,  para pintar, caiar, envernizar ou semelhantes (exceto os pincéis da 

subposição 9603.30); pads (talochas) e rolos para pintura 

9603.50 - Outras escovas que constituam partes de máquinas, de aparelhos ou de veículos 

9603.90 - Outros 

18. De acordo com a RGI 6, o sortido (kit) em exame classifica-se na subposição residual NCM 

9603.90, já que as anteriores são inadequadas. 

19. Concluindo a nossa análise, a subposição de NCM 9603.90 não se desdobra em itens e subitens, 

portanto o código NCM/SH para o sortido acondicionado para venda a retalho em exame é o 

9603.90.00. 
 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/96032
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/96032
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/96033000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/96033000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/960340
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/960340
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/96035000
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CONCLUSÃO 

20. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 c/c RGI 3b (texto 

da posição 96.03) e RGI 6 (texto da subposição de 9603.90) da Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM/SH), constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, 

e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Impostos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 

11.158, de 2022, e com subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 

atualizadas pela IN RFB nº 2.169, 2023, e com as suas alterações posteriores, o produto objeto da 

consulta formulada neste processo classifica-se no código NCM/SH 9603.90.00. 
 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 4 de 

julho de 2024.  

Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, de 9 de 

dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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